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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se pelo fato da via ser linha de ônibus e nesse numero citado encontrasse a portaria de um
condomínio com 423 apartamentos residenciais, com grande fluxo de veículos, colocando a vida dos pedestres em risco
ao atravessarem a via.

implantação de sinalização faixa de pedestre em frente ao numero 351, no endereço citado.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-06-2021

RUA RIO TIBRE, 351, MANSOUR, 38.414-434, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: EM
FRENTE AO CONDOMÍNIO MANGABEIRA.

Endereço:

Presidente Atual: GLÁUCIA DA SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO / REFORMA DE FAIXA DE PEDESTRE Nº 15863/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE DO ANDERSON LIMA

Sala das Sessões, 1 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

ANDERSON LIMA



Nome Quantidade

ANDERSON LIMA 1

1Total


